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RESOLUÇÃO 02/2024   
 

Dispõe sobre a rotina para realização de Exames de 
Qualificação e Defesas de Dissertações de Mestrado e 
Teses de Doutorado.  

 
 
O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Língua e Cultura da UFBA, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE:  
 
 
Art. 1º – Para a realização do Exame de Qualificação ou Defesa de Dissertação de 
Mestrado ou Tese de Doutorado, o orientador do trabalho deverá submeter ao 
Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Língua e Cultura, com antecedência 
mínima de 45 dias, solicitação contendo: 
 

a) Formulário de Indicação de Banca Examinadora correspondente ao trabalho a 
ser avaliado;  

b) Formulário de Diárias e Passagens, se for o caso; 
 
Parágrafo Único: Após a apreciação e aprovação pelo Colegiado, o orientador 
deverá fazer o cadastro da Banca Examinadora no SIGAA. 

 
Art. 2º – Para a realização do Exame de Qualificação de Mestrado ou Doutorado 
deverá ser apresentado à Banca Examinadora exclusivamente um texto científico 
contendo uma visão geral preliminar do trabalho final no qual sejam apresentados e 
discutidos a problemática, os objetivos, a fundamentação teórica, a metodologia e os 
resultados preliminares, cuja submissão ao Colegiado ficará sob a responsabilidade do 
professor orientador, de acordo com a cultura científica desenvolvida na área 
específica. 
 
Art. 3º – As Bancas Examinadoras deverão ser constituídas seguindo os seguintes 
critérios: 

a) Bancas de Exame de Qualificação e Defesa de Dissertação de Mestrado: 
i) O(a) professor(a) orientador(a), como presidente; 
ii) Pelo menos um integrante deverá ser externo ao Programa de Pós-

Graduação e Língua Cultura, preferencialmente credenciado como 
docente em Programa de Pós-Graduação. 

 
b) Bancas de Defesa de Tese de Doutorado: 

i) O(a) professor(a) orientador(a), como presidente; 
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ii) Pelo menos dois integrantes deverão ser externos ao Programa de 
Pós-Graduação e Língua Cultura, preferencialmente credenciados 
como docentes em Programa de Pós-Graduação. 

 
Parágrafo I: O coorientador é suplente automático do orientador,  participando 
da Banca Examinadora exclusivamente no impedimento do orientador; 
Parágrafo II: Na ausência do orientador, não havendo um coorientador, a 
presidência da Banca Examinadora é assumida pelo Coordenador do Programa, 
o Vice-Coordenador do Programa ou o Representante Titular da Linha de 
Pesquisa. 
Parágrafo III: Para a constituição de todas as bancas examinadoras deverão ser 
indicados membros suplentes conforme as indicações de membros titulares 
referidas nas alíneas a e b do Art. 3º. 
 

Art. 4º - A avaliação do trabalho pela Banca Examinadora só poderá acontecer 
mediante aprovação do colegiado, podendo a apresentação não ser homologada em 
caso de realização sem aprovação pelo plenário. 

 
Art. 5º – Em caso de reprovação do trabalho de conclusão, o discente terá o prazo 
estabelecido no REGPG para se submeter à nova avaliação, que deverá ser aprovada 
pelo Colegiado do Programa. 
 

 
Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Salvador, 07 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

Carlos Felipe da Conceição Pinto 
Coordenador 

Programa de Pós-Graduação em Língua e Cultura 
Universidade Federal da Bahia 
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